
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO – MG
CNPJ: 18.080.887/0001-30

PRAÇA JOÃO XXIII, 13 - CENTRO – 35135-000
(33) 3237-1146

TERMO DE REFERÊNCIA Nº006

INTRODUÇÃO

• Normas aplicáveis:
Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021
• Conceito:
Termo de Referência é o documento da fase interna do pregão em que o demandante
descreve com detalhes o objeto que pretende contratar, com elementos necessários e
suficientes da justificativa para a sua contratação, à verificação da compatibilidade da
despesa com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das
propostas, à definição: do prazo de execução do contrato, da estratégia de suprimento,
dos métodos de fornecimento ou de execução do serviço.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PMFT, JOÃO ROBERTO DA FONSECA -
PREFEITO DE FERNANDES TOURINHO.

OBJETO

AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
PARA MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES E PAISAGISMO URBANO E MELHORIA
DA INFRAESTRUTURA RURAL LOCAL, COM A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS DO CONVÊNIO DE SAÍDA Nº. 1231000007/2025 SEAPA E
RECURSOS FINANCEIROS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.

Nº NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
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1 ROÇADEIRA
AGRÍCOLA

ROÇADEIRA AGRÍCOLA,
LARGURA CORTE:1,70 M,
ALTURA CORTE:5 A 20 CM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CENTRAL E
LATERAL, FACAS DE AÇO
ESPECIAL, ACOPLADO,
REGULAGEM
CORTE:SAPATAS LATERAIS
E RODA TRASEIRA, TIPO
DIREÇÃO:HIDRÁULICA,
ESTRUTURA:CHAPA DE
AÇO, TIPO ESTRU

Aquisição de Roçadeira
Hidráulica Articulada
nova, de primeiro uso,
tipo braço articulado para
corte direto, com largura
mínima de corte de 1.500
mm e sistema equipado
com no mínimo 02
navalhas de alta
resistência. O
equipamento deve
possuir acionamento via
Tomada de Força (TDP)
a 540 RPM e
acoplamento ao sistema
hidráulico de três pontos
(Categoria II). Deve
apresentar circuito
hidráulico independente
com reservatório próprio,
bomba e válvulas de
alívio individuais para
proteção contra impactos
em cada movimento.
Operação realizada por
comando mecânico via
cabos ou joystick
instalável na cabine do
operador, peso
operacional de
aproximadamente 1.050
kg e obrigatoriedade de
tela protetora de
segurança integrada.
Equipamento compatível
com tratores de potência
igual ou superior a 75 cv,
acompanhado de manual
do operador em
português, catálogo de
peças e garantia mínima
de 12 meses além da
realização de entrega
técnica caso necessário
por parte da
administração mediante a
agendamento prévio

UNIDADE 1
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2 ROÇADEIRA
AGRÍCOLA

ROÇADEIRA AGRÍCOLA,
LARGURA CORTE:3 M,
ALTURA CORTE:40 A 140
CM, TIPO
DIREÇÃO:HIDRÁULICA,
QUANTIDADE FACAS:4 UN

Aquisição de Roçadeira
Profissional Lateral nova,
de primeiro uso, equipada
com motor a combustão
interna 02 tempos de alta
performance, com
cilindrada mínima de
45cm³ e potência nominal
mínima de 2,2 kW (3,0
cv). O equipamento deve
possuir sistema de
partida facilitada, sistema
antivibratório integral para
redução de fadiga e
tanque de combustível
com capacidade mínima
de 0,7 litros. Deve
apresentar tubo de
transmissão reforçado,
guidão ergonômico
ajustável e cinturão duplo
acolchoado profissional.
O conjunto deve ser
obrigatoriamente
compatível com uso de fio
de nylon e lâmina de aço,
acompanhando de
fábrica: 01 cabeçote de
corte automático com fio
de nylon e 01 lâmina de
corte de 3 pontas em aço
especial. Inclui conjunto
de proteção (defletor
universal), kit de
ferramentas básico para
manutenção, manual do
usuário em português e
garantia mínima de 12
meses.

UNIDADE 9
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3 TRATOR JARDIM

TRATOR JARDIM,
POTÊNCIA:11,20 KW, TIPO
COMBUSTÍVEL:GASOLINA,
QUANTIDADE CILINDRO
MOTOR:1 UN, CILINDRADA
MOTOR:426 CM3, TIPO
ARREFECIMENTO
MOTOR:AR, TIPO FILTRO
AR:PRÉ-FILTRO DE ESPEMA
E FILTRO DE PAPEL, TIPO
LUBRIFICAÇÃO:PRESSURIZ
ADA COM FILTRO,
VOLTAGEM

Aquisição de Trator
Cortador de Grama
(Dirigível) novo, de
primeiro uso, equipado
com motor a gasolina 04
tempos, monocilíndrico,
refrigerado a ar, com
cilindrada mínima de
547cc e potência nominal
de aproximadamente 18
HP. O equipamento deve
possuir sistema de
partida elétrica,
transmissão hidrostática
ou mecânica com
múltiplas velocidades
(frente e ré) e tanque de
combustível com
capacidade mínima de
5,5 litros. Largura de
corte mínima de 1.066
mm (42 polegadas)
através de sistema de
lâminas duplas, com
regulagem de altura de
corte em múltiplos níveis
(mínimo de 5 estágios).
Deve apresentar estrutura
robusta com chassi em
aço, rodas com pneus
para gramado (turf), faróis
para operação noturna,
assento ajustável com
sensor de presença para
segurança do operador e
acionamento das lâminas
manual ou
eletromagnético. Garantia
mínima de 12 meses,
acompanhado de manual
do usuário em português
e kit de ferramentas
básico para manutenção
além da realização de
entrega técnica caso
necessário por parte da
administração mediante a
agendamento prévio.

UNIDADE 1
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4 TRATOR JARDIM

TRATOR JARDIM,
POTÊNCIA:11,20 KW, TIPO
COMBUSTÍVEL:GASOLINA,
QUANTIDADE CILINDRO
MOTOR:1 UN, CILINDRADA
MOTOR:426 CM3, TIPO
ARREFECIMENTO
MOTOR:AR, TIPO FILTRO
AR:PRÉ-FILTRO DE ESPEMA
E FILTRO DE PAPEL, TIPO
LUBRIFICAÇÃO:PRESSURIZ
ADA COM FILTRO,
VOLTAGEM

Aquisição de
Coletor/Recolhedor de
Grama novo, de primeiro
uso, composto por
sistema de cestos duplos
com capacidade
volumétrica total mínima
de 210 litros,
obrigatoriamente
compatível com o Trator
Cortador de Grama
descrito no Item 1.1 deste
lote. O sistema deve ser
projetado para
acoplamento na
plataforma de corte de 42
polegadas (106,6 cm) e
descarga lateral, incluindo
duto de aspiração de alta
resistência com bocal de
encaixe específico para a
unidade de corte ofertada
pela licitante. Os cestos
recolhedores devem ser
fabricados em material
sintético de alta
durabilidade (nylon ou
polietileno), com estrutura
de suporte em aço para
fixação na parte traseira
do chassi do trator. O
conjunto deve permitir
fluxo de ar otimizado para
preenchimento total,
possuir tampa com
vedação contra poeira e
sistema de descarga
manual simplificado. A
contratada deve garantir
a total compatibilidade
mecânica, funcional e
montagem imediata do
conjunto além da
realização de entrega
técnica caso necessário
por parte da
administração mediante a
agendamento prévio.

UNIDADE 2

NATUREZA DO OBJETO
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Não se enquadra como sendo bem de luxo.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características
e especificações usuais de mercado.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A justificativa da contratação, encontra-se pormenorizada em tópico específico do(s)
Documento(s) de Formalização de Demanda(s) nº(s) 684/2026, apêndice deste Termo
de Referência.

DA ESCOLHA DE MODALIDADE

Pregão

PARAMETROS DA LICITAÇÃO

Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?
Não
Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº
123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014)?

Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?
Justificativa: 
Unidade responsável pelo agendamento da vistoria: 
Telefone para agendamento da vistoria: 

Será admitida a participação de consórcios?
Sim

Será admitida a participação de cooperativas?
Não

Será admitida a subcontratação?
Não será admitida a subcontratação do objeto licitado
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DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de
preços)?
Não
Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s) ou prova de
conceito?
Não
Será exigida garantia de proposta?
Não

DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação Jurídica
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação econômico-financeira
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação técnica
Atestado de capacidade técnica.
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Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de
capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos bens ou serviços é de 30 dias, contados da data da ordem de
fornecimento, em remessa única.
Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados no(s) seguinte(s) endereço(s) OS
EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PRAZO MÁXIMO DE 40
(QUARENTA ) DIAS APÓS EMISSÃO DA NAF (NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO), A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS DEVE SER EM FERNANDES
TOURINHO PREVIAMENTE AGENDADO HORÁRIO COM A FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO E SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. O
FORNECEDOR CONTRATADO DEVE COMPROVAR NO ATO DE ASSINATURA DO
CONTRATO POSSUIR ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO FABRICANTE
DOS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS NA REGIÃO LESTE DE MINAS, CONFORME
JUSTIFICADO NO ETP. AS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS SE
COMPLEMENTAM COM AS DESCRIÇÕES ABAIXO:
*********************************************************************************************************************************************************************************
Trator Cortador de Grama (Dirigível) Aquisição de Trator Cortador de Grama (Dirigível)
novo, de primeiro uso, equipado com motor a gasolina 04 tempos, monocilíndrico,
refrigerado a ar, com cilindrada mínima de 547cc e potência nominal de
aproximadamente 18 HP. O equipamento deve possuirsistema de partida elétrica,
transmissão hidrostática ou mecânica com múltiplas velocidades (frente e ré) e tanque
de combustível com capacidade mínima de 5,5 litros. Largura de corte mínima de 1.066
mm (42 polegadas) através de sistema de lâminas duplas, com regulagem de altura de
corte em múltiplos níveis (mínimo de 5 estágios). Deve apresentar estrutura robusta com
chassi em aço, rodas com pneus para gramado (turf), faróis para operação noturna,
assento ajustável com sensor de presença para segurança do operador e acionamento
das lâminas manual ou eletromagnético. Garantia mínima de 12 meses, acompanhado
de manual do usuário em português e kit de ferramentas básico para manutenção além
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da realização de entrega técnica caso necessário por parte da administração mediante a
agendamento prévio. Item 1.2: Coletor/Recolhedor de Grama Compatível Aquisição de
Coletor/Recolhedor de Grama novo, de primeiro uso, composto por sistema de cestos
duplos com capacidade volumétrica total mínima de 210 litros, obrigatoriamente
compatível com o Trator Cortador de Grama descrito no Item 1.1 deste lote. O sistema
deve ser projetado para acoplamento na plataforma de corte de 42 polegadas (106,6
cm) e descarga lateral, incluindo duto de aspiração de alta resistência com bocal de
encaixe específico para a unidade de corte ofertada pela licitante. Os cestos
recolhedores devem ser fabricados em material sintético de alta durabilidade (nylon ou
polietileno), com estrutura de suporte em aço para fixação na parte traseira do chassi do
trator. O conjunto deve permitir fluxo de ar otimizado para preenchimento total, possuir
tampa com vedação contra poeira e sistema de descarga manual simplificado. A
contratada deve garantir a total compatibilidade mecânica, funcional e montagem
imediata do conjunto além da realização de entrega técnica caso necessário por parte
da administração mediante a agendamento prévio.
*********************************************************************************************************************************************************************************
LOTE 2: ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA (IMPLEMENTO PARA TRATOR)
Aquisição de Roçadeira Hidráulica Articulada nova, de primeiro uso, tipo braço
articulado para corte direto, com largura mínima de corte de 1.500 mm e sistema
equipado com no mínimo 02 navalhas de alta resistência. O equipamento deve possuir
acionamento via Tomada de Força (TDP) a 540 RPM e acoplamento ao sistema
hidráulico de três pontos (Categoria II). Deve apresentar circuito hidráulico independente
com reservatório próprio, bomba e válvulas de alívio individuais para proteção contra
impactos em cada movimento. Operação realizada por comando mecânico via cabos ou
joystick instalável na cabine do operador, peso operacional de aproximadamente 1.050
kg e obrigatoriedade de tela protetora de segurança integrada. Equipamento compatível
com tratores de potência igual ou superior a 75 cv, acompanhado de manual do
operador em português, catálogo de peças e garantia mínima de 12 meses além da
realização de entrega técnica caso necessário por parte da administração mediante a
agendamento prévio.
*********************************************************************************************************************************************************************************
LOTE 03: ROÇADEIRA COSTAL/LATERAL PROFISSIONAL Aquisição de Roçadeira
Profissional Lateral nova, de primeiro uso, equipada com motor a combustão interna 02
tempos de alta performance, com cilindrada mínima de 45cm³ e potência nominal
mínima de 2,2 kW (3,0 cv). O equipamento deve possuir sistema de partida facilitada,
sistema antivibratório integral para redução de fadiga e tanque de combustível com
capacidade mínima de 0,7 litros. Deve apresentar tubo de transmissão reforçado, guidão
ergonômico ajustável e cinturão duplo acolchoado profissional. O conjunto deve ser
obrigatoriamente compatível com uso de fio de nylon e lâmina de aço, acompanhando
de fábrica: 01 cabeçote de corte automático com fio de nylon e 01 lâmina de corte de 3
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pontas em aço especial. Inclui conjunto de proteção (defletor universal), kit de
ferramentas básico para manutenção, manual do usuário em português e garantia
mínima de 12 meses.
*********************************************************************************************************************************************************************************
As especificações técnicas mínimas para a aquisição dos maquinários, seguem abaixo:
GARANTIA: Mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. DOCUMENTAÇÃO:
Fornecimento obrigatório de manual do usuário/operador e em português e catálogo de
peças (para os lotes 02 e 03). MANUTENÇÃO: Inclusão de kit de ferramentas básico
para manutenções preventivas simples. ENTREGA TÉCNICA: Realização de entrega
técnica (instrução de uso e montagem) mediante agendamento prévio da Administração
Municipal de Fernandes Tourinho.
*********************************************************************************************************************************************************************************
JUSTIFICATIVA PARA NECESSIDADE DE ENTREGA TÉCNICA E GARANTIA DOS
EQUIPAMENTOS. O planejamento desta contratação prevê que todos os equipamentos
sejam entregues em perfeitas condições de uso, sendo obrigatória a apresentação de
manuais em português e certificados de garantia de, no mínimo, 12 meses. A execução
da entrega técnica é um requisito essencial para garantir que os operadores municipais
estejam capacitados para o manuseio seguro e eficiente dos novos maquinários,
maximizando
*********************************************************************************************************************************************************************************
JUSTIFICATIVA PARA NECESSIDADE CONTRATAÇAO DE ITENS COM
FORNECEDOR COM ASSITÊNCIA TÉCNICA COM REVENDA DE PEÇAS DE
REPOSIÇÃO NA REGIÃO LESTE DE MINAS GERAIS. A exigência de que os
equipamentos e implementos agrícolas, bem como os equipamentos destinados à
manutenção de praças e jardins, sejam fornecidos por empresa que disponha de
assistência técnica autorizada e revenda de peças de reposição na região Leste de
Minas Gerais justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade, eficiência e
economicidade na prestação dos serviços públicos municipais. Considerando que os
equipamentos a serem adquiridos serão utilizados de forma contínua nas atividades de
apoio à produção agrícola e na manutenção de áreas públicas, eventuais falhas
mecânicas, desgastes naturais ou necessidade de substituição de componentes exigem
atendimento técnico especializado em prazo razoável, sob pena de comprometer a
execução das atividades essenciais do Município de Fernandes Tourinho. A inexistência
de assistência técnica próxima poderia acarretar paralisações prolongadas dos
equipamentos, aumento de custos logísticos para deslocamento a centros distantes,
maior tempo de indisponibilidade dos bens, prejuízos à execução do objeto do Convênio
de Saída nº. 1231000007/2025 – SEAPA, além de comprometer a eficiência
administrativa e o interesse público envolvido. A presença de rede de assistência
técnica e fornecimento de peças na região Leste de Minas Gerais contribui para: • maior
rapidez na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; • redução de custos
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com transporte e logística para reparos; • diminuição do tempo de inoperância dos
equipamentos; • garantia da vida útil adequada dos bens adquiridos; • maior segurança
operacional para os servidores que utilizarão os equipamentos; • continuidade dos
serviços públicos de apoio à agricultura familiar e manutenção de espaços públicos; •
cumprimento dos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço
público, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, a exigência mostra-se
razoável, proporcional e necessária para assegurar que os equipamentos adquiridos
atendam de forma plena às necessidades da Administração Pública Municipal,
garantindo maior durabilidade dos bens, redução de custos indiretos e efetividade na
aplicação dos recursos públicos vinculados ao convênio celebrado com a SEAPA.
*********************************************************************************************************************************************************************************
JUSTIFICATIVA DO PRAZO DE ENTREGA A definição do prazo de entrega de 40
(quarenta) dias para os equipamentos agrícolas a serem adquiridos pela Prefeitura
Municipal de Fernandes Tourinho/MG mostra-se tecnicamente adequada, razoável e
compatível com as práticas de mercado, atendendo simultaneamente ao interesse
público e à preservação da competitividade do certame. Os equipamentos agrícolas, tais
como implementos e máquinas de médio porte, não são, em regra, itens de pronta
entrega imediata, uma vez que muitos dependem de fabricação sob demanda,
montagem, testes de qualidade, logística especializada e, em alguns casos, transporte
intermunicipal ou interestadual com necessidade de planejamento prévio. Dessa forma,
a estipulação de prazo exíguo poderia restringir indevidamente o universo de
fornecedores aptos a participar do certame, comprometendo a competitividade e a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Por outro lado, a fixação de
prazo demasiadamente extenso também não se mostra adequada, pois poderia retardar
a disponibilização dos equipamentos necessários ao atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de Agricultura, especialmente no que se refere ao apoio aos
produtores rurais, manutenção de estradas vicinais e fortalecimento da produção
agrícola local, atividades que possuem caráter contínuo e relevante impacto
socioeconômico no município. Nesse contexto, o prazo de 40 (quarenta) dias apresenta-
se como equilíbrio entre a necessidade administrativa e a realidade do mercado
fornecedor, permitindo que empresas de diferentes regiões organizem a produção,
logística de transporte e entrega dos equipamentos, sem prejuízo ao planejamento das
ações públicas voltadas ao desenvolvimento rural. Destaca-se ainda que tal prazo é
comumente adotado em contratações públicas similares, sendo considerado suficiente
para garantir a qualidade dos equipamentos, a regularidade da entrega e o cumprimento
das especificações técnicas exigidas no edital, contribuindo para a ampliação da
competitividade e para a obtenção da proposta mais vantajosa, em conformidade com
os princípios da isonomia, eficiência, razoabilidade e interesse público. Dessa forma,
resta devidamente justificada a adoção do prazo de entrega de 40 (quarenta) dias, por
se tratar de medida que não restringe a participação de licitantes, não compromete o
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atendimento da demanda pública e assegura a viabilidade técnica da contratação..
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 3 (três) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. Os
bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco)
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita
execução do contrato.

DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não será exigida a garantia da contratação. Garantia do produto/serviço,
manutenção e assistência técnica

A LICITANTE DEVERÁ MANTER GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E MÁQUINA
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU AVARIAS NO PROCESSO DE ENTREGA
DURANTE TODA VIGÊNCIA CONTRATUAL, SEM CUSTOS AO MUNICÍPIO.

DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

Da contratada - Obriga-se a empresa vencedora:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do
Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações
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determinadas pela legislação em vigor;
c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto
do edital;
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a
imediata substituição dos mesmos;
e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando
da entrega do produto;
f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do
produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer
ônus adicional;
g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da
Ata de Registro de Preços;
h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições
de habilitação e qualificações exigidas na licitação;
i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos
demais clientes da contratada;
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do
fornecimento;
k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes
da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
custos por sua conta;
m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o
Contratante em caso de alteração;

Da contratante - Obriga-se a Administração/Contratante:

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos
entregues;
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada
na licitação e no Contrato;



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO – MG
CNPJ: 18.080.887/0001-30

PRAÇA JOÃO XXIII, 13 - CENTRO – 35135-000
(33) 3237-1146

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as
falhas e solicitando as medidas corretivas;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das
especificações do contrato;
e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados;
h) demais condições constantes do edital de licitação.

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor
Nome: ROSALI ALVES DE SOUSA
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Matrícula: 005
E-mail: agricultura@fernandestourinho.mg.gov.br

Fiscal
Nome: FELIPE CIRILO DE FREITAS
Cargo: CHEFE DO SETOR DE COMPRAS
Matrícula: 098
E-mail: compras@fernandestourinho.mg.gov.br

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Prazo de troca de bens rejeitados 10 dias
Prazo de recebimento definitivo do objeto 15 dias
Prazo de liquidação do documento fiscal 20 dias
Prazo de pagamento 30 dias

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

xxxxxxxxx

FERNANDES TOURINHO, MG - 17 de abril de 2026

MAYCON DOUGLAS SILVA SANTOS - CPF: 147.934.326-97
___________________________________________________

Responsável pelo TR


